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Exmo. Sr. Presidente,

o vereador Rogério Gomes abaixo assinado, indica após ouvida a cas4 na forma regimen-

tal, que o Executivo Municipal, através da secretaria de Município da saúde, flexibilize

nos casos em que a comunidade necessitar do serviço Médico de urgência - SMU e que

agentes públicos na áLrea da segurança, sejam eles da Guarda Municipal, Brigada Militar entre

outros, estiverem no local da ocorrênci4 os mesmos ao contatarem a secretaria de saúde ou

Posto Médico mais próximo do local, não precise passar pelo canal do 0g00-645-192. Esta

solicitação se faz necessiári4 pois visa agilizar o atendimento médico para a comunidade que

necessita desta assistência em caráter emergencial, tendo em vista tratar-se da vida das pesso-

as, não havendo necessidade de ligar para o 0800 quando um agente público estiver presenle

na ocorrência e realizar o referido contato.

Justificativa: Em plenário

Ver. ERI GOMES
o PPS

Sala das sessões, l5 de agosto de 2018.

PÍesidente
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